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LBt Na 49, de 16 de Julho de 1957 

Reculamenta loteaç�o de ruas e terreno 
e dá outras prov14enc1as 

O PRFFF.ITO MU!IT CIPAL DE FOCINHOS: 

Faço saber que a Câmara Munici�al decreta e eu sanciono a 
secuinte Lei: 

Art. lQ - A câmara Municipal de Pocinhos no ,oso de seuas atri­

buições, de conformidade com a Lei Orcânica dos Municípios do nosso 

Estado, autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar terrenos 

de propriedade do Sr. Antonio Gomes do Nascimento e sua mulher D. 

Josefa Freire do Nascimento, para fazer os proloncanentos das ruas 

nda Lenha e João Suassuna", começando esta Última ne praça do dito 

nome. 

Art. 20 - Revocam-se as disposições em contrário, esta lei en­

trará em vioot na da ta àa sua publicação. 

Art. 

Gabimete do Pre�0 ito �unicipal de Pocinhos, em 24 de Julho de 

1957. 
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